L E I   N.º   3 1 5,   DE   14/12/70

Dispões sobre concessão de Bolsas de Estudo a alunos do curso secundário e superior e altera a Lei Municipal n.º 255, de 23/10/68

A Câmara Municipal de Timóteo e eu Interventor Federal sanciono a seguinte L E I :-

ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder Bolsas de  Estudo até o limite de 400 (quatrocentas) a alunos do  curso secundário e superior.

§ primeiro – A distribuição de Bolsas obedecerá aos seguinte critérios de prioridade:

a) Condição financeira da família, levando em conta que apenas deverão ser                                                                   beneficiados os requerentes que forem real e comprovadamente pobres.

b) Número de filhos.

c) Real aproveitamento do aluno,  evitando-se qualquer beneficiamento estéril.

§ Segundo – O trabalho de seleção dos alunos a serem beneficiados ficará a cargo do Departamento Municipal de Educação pôr meio do setor específico que a este fim se destina.

§ Terceiro – Ao Chefe do Executivo Municipal cabe o direito de revisar a seleção previamente feita.

§ Quarto – O aluno regularmente promovido fará jus à Bolsa até o final do curso; enquanto perdurar a sua condição econômica anterior.

§ Sexto – Não serão concedidas Bolsas para cursinhos preparatórios para  Vestibular.

§ Sétimo – Não serão concedidas Bolsas para alunos que freqüentarem fora, cursos já existentes no Município.

§ Oitavo – As Bolsas de Estudo Beneficiarão apenas a estudantes residentes dentro dos limites do Município.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir do 1º de janeiro de 1.971, incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 14 de dezembro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                       -Interventor Federal-

